
COROÉLIO . ROCÕPIO 
PRE F EITURA 

LEI 338/2023 
DATA: 01/03/2023 

EMENTA: Denomina de OSWALDO 
BERNARDES o Velório Municipal. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, AM N JOSÉ HANNOUCHE, 
Prefeito Municipal , SANCIONO a seguinte : 

Velório Munici pal. 

publicação. 

SA~Ç . .\O 
Sane· nesra d ata a Lei n• 338/23. 
C Pr .- pio, Olderu:irçode2023. 

Art. 1 º -Fica denominado de Oswaldo Bernardes o 

ntra em vigor na data de sua 

PRmfULGAÇ . .\O 
ulgo nesr:i d:na a Lei n• 338/23. 

côpio,..01 de nurço de :?023. 
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rço de 2023. 


